





PROJETO DE LEI Nº 3144/2010

Institui, no âmbito do Município de Patos de Minas, o Concurso Anual de Redação, Poesia e Pintura sobre o Meio Ambiente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;


 
Art. 1° Fica instituído, em caráter anual, o Concurso Municipal de Redação, Poesia e Pintura sobre o Meio Ambiente.
 
Parágrafo único. Poderão participar do concurso todos os alunos das redes municipais e estaduais, do ensino fundamental.
 
Art. 2º O Concurso deverá ser organizado e coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 3º Os trabalhos de seleção, elaboração de regulamento e julgamento dos projetos deverão contar, com a participação de comissão especial, constituída, no mínimo, de 1 (um) escritor, 1 (um) poeta, 1 (um) pintor e 1 (um) ambientalista, a ser indicados e nomeados pelas Secretarias responsáveis pela organização e coordenação do Concurso.


  
Art. 4° O concurso será realizado em cada unidade escolar e selecionará, na primeira etapa, os três melhores trabalhos, em cada categoria de cada turma de alunos.


 
Art. 5° Na Segunda etapa, ainda na unidade escolar, serão selecionados os três melhores trabalhos de cada categoria de cada série,  e que serão encaminhados às Secretarias responsáveis pela organização e coordenação, para a avaliação final.


         
Art. 6° A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer  em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, auxiliadas pela comissão especial, selecionarão, na terceira etapa, os três trabalhos de cada categoria.


 
Art. 7°  Os três primeiros colocados de cada categoria, receberão, como prêmio, troféus, a serem entregues em solenidade oficial, bem como objeto de publicação por parte do Poder Público Municipal.


 
Art. 8º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento municipal vigente, suplementadas, se necessário.


 
Art. 9º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de novembro de 2010.



JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo –




Vereador
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